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Câmara Municipal de Toledo 

Ofício n°70./2019 — ME 

Toledo, 31 de maio de 2019 

Excelentíssimo Senhor 
RENATO REIMANN 
Presidente da Comissão de Legislação e Redação 
Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Prorrogação de prazo para exarar parecer. 

Senhor Presidente, 

Na condição de relatora do Projeto de Lei n°73, de 2019, na Comissão 
de Legislação e Redação e amparado no § 2° do artigo 94 do Regimento Interno, 
solicito concessão de prorrogação de prazo para apresentação do parecer do referido 
projeto. 

Atenciosamente, 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Ofício n° 33/2019 — CLR 
Toledo, 31 de maio de 2019. 

Ao Senhor 
DANIEL SCOPEL 
Coordenador do Departamento Legislativo 
Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Deliberação de pedido de prorrogação de prazo para apresentação de 
parecer. 

Senhor Coordenador 

Considerando o Ofício protocolado sob n° 70/2019, o qual solicita a 
prorrogação de prazo para apresentação do parecer acerca do Projeto de Lei n° 73, 
de 2019, realizado pela então relatora do projeto, Vereadora Marli do Esporte. Defiro 
a prorrogação do prazo, com base no art. 94, § 2°, do Regimento Interno, bem como 
encaminho o protocolo ao Departamento Legislativo para as devidas providências. 

RENATCO-RÉIMANN 
Presidente da Comissão de Legislação e Redação 

Centro Civico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
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